
Prefeitura Manicipul de llha Compridu

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

OBJETO: CONTN,q.UÇÃO DE EMPRESA PARA APOIO AOS FISCALIZADORES
iúNsrro onsrr MÚNrcÍpIo or ILHA coMPRTDA' ESTADo DE sÃo PAULo,
AcoRDo coM AS rspncrrrcaÇÕEs E DESCRTÇÕnS coxstlxrEs Do ANf,xo 1,

PRESENTE EDITAL

ATA DE REABERTURA E JULGA NTO
EDITAL E LICITA Ã

CONVITE 't37 /2011

ANTONIA OLIVEIRA DE SOUZA - - membro tla CPL

.IIJLIO CESAR MACEDO DE SOUZA - Membro da CPL

Awni.h Beira Mar, n" I1.000, B neitio Meu Recanto- Ilha CohpriddsP - CEP: I1925-000-(13) 3842-7000

ww w, il h a co mp r i da. s P, gov. b r

DE
DE
DO

Aos 3l dias do mês de Dezentbro de dois rnil e quatorze, às l4:00 horas, no Departamento de Compras da

PreÍbitura Municipal de tlha comprida, localizada na Avenida Beira Mar, n" I 1.000 - Balneário Meu

Recanto, neste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, foi reaberta a sessão de abertura e

.iulgamento das propostas apresentadas no edital sob referência. Foram convidadas as Empresas:
'ôõNçer-veS 

& STLVA DA LUZ LTDA - ME, GIOVANI ARCANGELO DOS SANTOS VIEIRA e

suzEl SERVIÇOS EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA - ME. Verificou-se que as empresas

convidadas não se fizeram representar llesta Sessão de abertura e julgâmento das propostas apresentadas no

edital de licitação em referêniia. As empresas GONÇALVES & SILVA DALUZ LTDA - ME, GIOVANI

ARCANGELO DOS SANTOS VlElRA, por não terem apresentado documentações exigidas, no edital em

referência. foram inabilitadas. sendo estabelecido o prazo recursal, para apresentação de eventtrais

recursos. Nesta sessão de reabertura dos trabalhos, verificou-se que as empresas GONÇALVES & SILVA

DA LUZ LTDA - ME. GIOVANI ARCANGELO DOS SANTOS VIEIRA., não apresentaram qualquer

recursos contra o resultado apresentado, que a inabilitou para prosseguimento neste certame. Não havendo

recursos e irnpugnações e com a habilitação da proponente SUZEL SERVIÇOS EM SEGURANÇA

ELETRÔNICÀ t-f»,q, - »tp. determinou a Senhora Presidente a Abertura dos Envelopes nos 002 -
Proposta. orde foram apresentados os seguintes valores:

GONÇALVES & SILVA DALUZ LTDA _ ME,
*RS 78.500,00 (setenta e oito mil e quinhentos reais)

GIOVANI ARCANGELO DOS SANTOS VIEIRA E

*R$ 78.200.00 (setenta e oito mil e duzentos reais)

SUZEL SERVIÇOS EM SEGURANÇA ELETRONICA LTDA - ME.
*RS 62.200,00 (sessenta e dois rril e duzentos reais)

Considerando os critérios de julgamento da presente licitação, resolveu a Comissão declarar vencedora da

presenre ticitação, a empresa"SU:ZEL SERVIÇOS EM SEôURANÇA ELETRÔNICA LTDA - ME., pelo

valor total de R$ 62.200,00 (sessenta e dois mil e duzentos reais), para realização do objeto da presente

licitaçao. O resultado da presente licitação será submetido à elevada apreciação do Excelentíssimo Senhor'

Prefeito Municipal, para se concordar, determinar a homologação e adjudicação,^do objeto da presente

Iicitação a tàvor da empresa sUZEL SERVIÇOS EM SEGURANÇA ELETRONICA LTDA - ME.

Assinam a presente o representarte do DepaÍamento de Compras da Municipalidade, o Presidente da

Comissão Pennanente de Licitações e o membro da Comissão presente a esta sessão'

AI,EXSSANDRA CASTANDINI DA SILVA MACEDO - PTCSidCNtC dA CPL


